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CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 07/2022
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

DICOGE 5.2 - EDITAL
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 3ª VARAS CÍVEIS, VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES e 1ª VARA CRIMINAL E DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NA COMARCA DE
ITU

DICOGE 5.2 - EDITAL
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS e ANEXOS FISCAIS NA
COMARCA DE SALTO

DICOGE 5.2 - EDITAL
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª, 2ª e 3ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS
CRIMINAIS e VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL NA COMARCA DE INDAIATUBA

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2022
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2022
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/02/2022
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011

SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/03/2022, autorizou o que
segue:

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Processo 1025499-91.2022.8.26.0100



Pedido de Providências - Registro de Imóveis

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Processo 1031479-53.2021.8.26.0100
Pedido de Providências - Assento de casamento

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Processo 0023476-29.2021.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS

 DICOGE 1.1 - EDITAL Nº 04/2022 - CONTEÚDO E GABARITO DA PROVA DE SELEÇÃO
12º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e
de Registro do Estado de São Paulo
 DICOGE 1.1

CONCURSO EXTRAJUDICIAL 12º CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL Nº 04/2022 - CONTEÚDO E GABARITO DA PROVA DE SELEÇÃO
 
O Presidente da Comissão Examinadora do 12º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de São Paulo, Desembargador WALTER ROCHA BARONE, TORNA PÚBLICO o conteúdo e o
gabarito das Provas de Seleção (versões 01, 02, 03 e 04) do referido certame, realizadas em 13/03 e 20/03/2022:

Confira o critério remoção (prova realizada aos 13/03/2022) 
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000043-39.2022.2.00.0826
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados

DICOGE-3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0000043-39.2022.2.00.0826 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: a) dispenso
o Sr. Eli Francisco Borelli do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, a partir de 10.12.2021; b) designo para responder pelo
referido expediente, a partir de igual data, o Sr. Luis Henrique Montemor Fortes, preposto substituto da unidade em
questão. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 18 de março de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA -
Corregedor Geral da Justiça.

 
↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - PROCESSO PJECOR Nº 0000084-06.2022.2.00.0826
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus
fundamentos, ora adotados
 DICOGE 3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0000084-06.2022.2.00.0826 - TIETÊ
 
DECISÃO Aprovo o parecer da MM. Juíza Assessora da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: a) declaro
a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Tietê, a
partir de 21.01.2022, em virtude da aposentadoria voluntária do Sr. Valdemar Alves Ribeiro; b) designo o Sr. André
Correia Saccon para responder pelo expediente da referida delegação vaga, a partir de igual data; c) determino a
inclusão da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Tietê,

https://dje.tjsp.jus.br/cdje/consultaSimples.do?cdVolume=16&nuDiario=3472&cdCaderno=10&nuSeqpagina=17


na lista das unidades vagas, sob o nº 2221, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. Publique-se. São Paulo, 16 de
março de 2022. FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA - Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 11/2022
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e

DICOGE 3.1

PORTARIA Nº 11/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO  a aposentadoria voluntária do Sr. VALDEMAR ALVES RIBEIRO, titular do Tabelião de Notas e de
Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Tietê, conforme apostila do Diretor do CDPe- 3, da Secretaria da Fazenda e
Planejamento do Estado de São Paulo, publicada no Diário Oficial do Executivo de 21 de janeiro de 2022, com o que se
extinguiu a respectiva delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº 0000084-06.2022.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º,
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento
Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

R E S O L V E :

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
da Comarca de Tietê, a partir de 21 de janeiro de 2022;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. ANDRÉ CORREIA
SACCON, preposto substituto da unidade vaga em questão;

Artigo 3º: INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2221, pelo critério de
Provimento.

Publique-se.
São Paulo, 16 de março de 2022.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 3.1 - PORTARIA Nº 07/2022
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas
atribuições legais e
 DICOGE 3.1

PORTARIA Nº 07/2022

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e

 CONSIDERANDO o pedido de dispensa formulado pelo Sr. ELI FRANCISCO BORELLI, Interino do 1º Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, a partir de 10 de dezembro de 2021;

 CONSIDERANDO que o Sr. ELI FRANCISCO BORELLI foi designado pela Portaria nº 74, de 03 de dezembro de 2021,



disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 10 de dezembro de 2021, para responder pelo expediente da Unidade
vaga em tela, a partir de 09 de novembro de 2021;

 CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0000043-39.2022.2.00.0826, o disposto no parágrafo
2º, do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, e a regra do artigo 28, inciso XXIX do Regimento
Interno do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

 R E S O L V E:

Artigo 1º: DISPENSAR o Sr. ELI FRANCISCO BORELLI do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga
correspondente ao 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, a partir de 10 de dezembro
de 2021;

 Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente, a partir de igual data, o Sr. LUIS HENRIQUE MONTEMOR
FORTES, preposto substituto da unidade vaga em tela.

 Publique-se.

 São Paulo, 18 de março de 2022.

 FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
Corregedor Geral da Justiça

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.2 - EDITAL
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 3ª VARAS
CÍVEIS, VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES e 1ª VARA CRIMINAL E DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NA COMARCA DE ITU

DICOGE 5.2

EDITAL

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DE ITU

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 3ª VARAS CÍVEIS, VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES e 1ª VARA CRIMINAL E DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER NA COMARCA
DE ITU no dia 24 de março de 2022, com início às 09:30 hs. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor
Geral da Justiça dar-se-á às 10:30 hs, convidados os Magistrados do referido Foro Regional e demais partícipes das
atividades  judiciárias  (Ordem dos  Advogados  do  Brasil,  Defensoria  Pública,  Ministério  Público,  etc.).  FAZ SABER,
outrossim, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito, sobre os
serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei, retificando-se
os publicados em 10 e 14 de março de 2022. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 22 de março de
2022. Eu,__ (Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

 FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
 CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA
 (Republicado por conter alterações) 

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.2 - EDITAL
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS
JUDICIAIS e ANEXOS FISCAIS NA COMARCA DE SALTO



DICOGE 5.2 

EDITAL

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DE SALTO

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª e 2ª VARAS JUDICIAIS e ANEXOS FISCAIS NA
COMARCA DE SALTO no dia 24 de março de 2022, com início às 09:30 hs. FAZ SABER, ainda, que a audiência
com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 14:30 hs, convidados os Magistrados do referido Foro Regional e demais
partícipes das atividades judiciárias (Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público, etc.). FAZ
SABER, outrossim, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas, verbais ou por escrito,
sobre os serviços forenses e os atos praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei,
retificando-se os publicados em 10 e 14 de março de 2022. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 22 de
março de 2022. Eu,__ _(Almir Barga Miras), Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE,
subscrevi.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.2 - EDITAL
FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª, 2ª e 3ª VARAS
CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS CRIMINAIS e VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL NA
COMARCA DE INDAIATUBA

DICOGE 5.2 

EDITAL

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DE INDAIATUBA

O DESEMBARGADOR FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO,

FAZ SABER  que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA nas 1ª, 2ª e 3ª VARAS CÍVEIS, 1ª e 2ª VARAS
CRIMINAIS e VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL NA COMARCA DE INDAIATUBA no dia 25 de março de 2022,
com início às 09:30 hs. FAZ SABER, ainda, que a audiência com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á às 10:30 hs,
convidados  os  Magistrados  do  referido  Foro  Regional  e  demais  partícipes  das  atividades  judiciárias  (Ordem dos
Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Ministério Público, etc.). FAZ SABER, outrossim, que durante os trabalhos
serão recebidas quaisquer informações ou queixas,  verbais  ou por  escrito,  sobre os serviços forenses e os atos
praticados nas unidades cartorárias. Este edital foi expedido na forma da lei, retificando-se os publicados em 10 e 14 de
março de 2022. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 22 de março de 2022. Eu,__(Almir Barga Miras),
Diretor da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2022
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011
 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2022



Embargos de Declaração Cível 1
Total 1
 
1011206-80.2020.8.26.0361/50000;  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível;
Conselho Superior de Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de Mogi das Cruzes; 3ª
Vara Cível; Dúvida; 1011206-80.2020.8.26.0361; Registro de Imóveis; Apelante: Rita de Cássia Tronquini Figueiredo;
Advogado: Lucas Elias dos Santos (OAB: 349287/SP); Embgte/Embgdo: Jose Felix Figueiredo; Advogado: Lucas Elias dos
Santos (OAB: 349287/SP); Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento  virtual,  nos  termos  do  art.  1º  da  Resolução  549/2011,  com  redação  estabelecida  pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2022
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011
Página 1001733

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/03/2022

Embargos de Declaração Cível 1
Total 1
 
1001733-55.2018.8.26.0615/50000;  Processo  Digital.  Petições  para  juntada  devem  ser  apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível;
Conselho  Superior  de  Magistratura;  FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL);  Foro  de  Tanabi;  1ª  Vara;
Dúvida; 1001733-55.2018.8.26.0615; Registro de Imóveis; Apelante: Castorina de Souza Silva; Advogada: Alessandra
Bruno de Souza (OAB: 370682/SP); Advogado: Marcos Tadeu de Souza (OAB: 89710/SP); Embgte/Embgdo: Nivan Batista
da Silva; Advogada: Alessandra Bruno de Souza (OAB: 370682/SP); Advogado: Marcos Tadeu de Souza (OAB: 89710/SP);
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos
termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do
Órgão Especial deste Tribunal.

↑ Voltar ao índice

 PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/02/2022
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/02/2022

Apelação Cível 2
Total 2

1000052-76.2021.8.26.0346; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por  meio  eletrônico,  nos  termos  do  artigo  7º  da  Res.  551/2011;  Apelação  Cível;  Conselho  Superior  de
Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de Martinópolis;  1ª Vara; Dúvida; 1000052-
76.2021.8.26.0346; Registro de Imóveis; Apelante: Concessionária Auto Raposo Tavares S/A - Cart; Advogada: Ana Mara
França Machado (OAB: 282287/SP); Advogada: Patricia Lucchi Peixoto (OAB: 166297/SP); Advogada: Jackeline Belluzzo
Malieno Nogueira (OAB: 191429/SP); Advogado: Luiz Mauricio França Machado (OAB: 331880/SP); Apelado: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Martinópolis; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com
redação estabelecida pela Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal.

1000381-19.2021.8.26.0563; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por  meio  eletrônico,  nos  termos  do  artigo  7º  da  Res.  551/2011;  Apelação  Cível;  Conselho  Superior  de
Magistratura; FERNANDO TORRES GARCIA(CORREGEDOR GERAL); Foro de São Bento do Sapucaí; Vara Única; Dúvida;



1000381-19.2021.8.26.0563; Registro de Imóveis; Apelante: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA FREI ORESTES;
Advogado: Laurentino Lucio Filho (OAB: 120891/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
São Bento do Sapucaí; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento  virtual,  nos  termos  do  art.  1º  da  Resolução  549/2011,  com  redação  estabelecida  pela
Resolução 772/2017, ambas do Órgão Especial deste Tribunal. 

↑ Voltar ao índice

 SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em
22/03/2022, autorizou o que segue:

SEMA 1.1.2

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/03/2022, autorizou o que segue:

PRESIDENTE PRUDENTE  -  prédio localizado à Rua Major Felício Tarabay n.º  1.017, Vila Nova -  Antecipação do
encerramento do expediente forense no dia 21/03/2022, a partir das 15 horas, com suspensão dos prazos processuais
dos processos físicos na referida data, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1351/2020.

RIBEIRÃO PRETO - Antecipação do encerramento do expediente forense no dia 21/03/2022, a partir das 17 horas, com
suspensão dos prazos processuais  dos processos físicos na referida data,  devendo ser  observado o Comunicado
Conjunto nº 1351/2020.

↑ Voltar ao índice

 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Processo 1025499-91.2022.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis
Página 1025499

Processo 1025499-91.2022.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Milton Jose de Lima - Vistos. 1)
Considerando a previsão legal de retificação por requerimento formulado pelo interessado diretamente ao Oficial, bem
como a necessidade de averbação ao final do procedimento, o que exige prenotação válida (artigos 248 e 250, III, da
Lei n.6.015/73; CGJ, Recurso Administrativo nº1006779-92.2018.8.26.0625), a parte deverá, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentar  o requerimento e os documentos pertinentes junto à Serventia Extrajudicial,  sob pena de extinção e
arquivamento. 2) Deverá o Oficial Registrador informar, em 15 (quinze) dias após o prazo acima, se houve prenotação e
se há óbice. Em caso positivo, deverá apresentar, também, a documentação relativa às prenotações n.608.352 e
n.640.224,  mencionadas  no documento  de fl.147 e  na  averbação impugnada (fl.151).  3)  Após,  abra-se  vista  ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOSELI SILVA GIRON BARBOSA (OAB 102409/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Processo 1031479-53.2021.8.26.0100
Pedido de Providências - Assento de casamento
Página 1031479

Processo 1031479-53.2021.8.26.0100 - Pedido de Providências - Assento de casamento - R.C.P.N.S.S. - M.A.A.O. e outro
- VISTOS, Cuidam os autos de pedido de providência formulado pela Senhora Oficial Registro Civil das Pessoas Naturais
do  21º  Subdistrito  Saúde,  Capital,  suscitando  pedido  de  providências  em face  de  requerimento  deduzido  pelos
interessados à vista de mandado judicial expedido pelo MM. Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional
do Jabaquara, Capital. Os autos foram instruídos com os documentos de fls. 04/14. Sobreveio manifestação pela ARPEN-
SP (fls. 32/36). O MM. Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara, Capital, retificou o
mandado originalmente expedido e esclareceu os termos de sua decisão (fls. 42 e 52/58). A parte interessada habilitou-
se nos autos (fls. 24 e 26) e manifestou seu entendimento e suas razões às fls. 66/69 e 92/99 (com documentos às fls.



93/143). A Senhora Oficial prestou esclarecimentos, reiterando os termos de seu óbice registrário (fls. 62/63, 78/84). O
Ministério Público acompanhou o feito e opinou pelo acolhimento da dúvida, mantendo-se o óbice registrário (fls.
146/150). É o breve relatório. Decido. Trata-se de expediente iniciado em razão da impugnação pela parte interessada
ao óbice registrário aposto pela Senhora Oficial Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito Saúde, Capital,
em face de pedido de averbação de separação de fato. Consta dos autos que o MM. Juízo da 2ª Vara de Família e
Sucessões do Foro Regional do Jabaquara, Capital, emitiu mandado de averbação de divórcio com menção à separação
de fato  no bojo  da ação declaratória  de nº  1018593-61.2017.8.26.0003,  em que se reconheceu judicialmente a
separação de fato post mortem entre M. A. A. O. e A. A.. A Senhora Titular levantou óbice à averbação da separação de
fato,  deduzindo,  em suma, que a determinação contraria o princípio da legalidade estrita,  que rege os registros
públicos, de modo que somente está permitida, de ofício, a averbar à margem do assento os atos previstos em lei ou
normas administrativas. De maneira oposta, a Associação dos Registradores de Pessoas Naturais do Estado de São
Paulo (ARPEN-SP) opinou pela autorização para a averbação da separação de fato, apontando, em breve síntese, que o
fato merece menção no registro de casamento, pelos efeitos jurídicos que é capaz de gerar. Oficiado, o MM. Juízo da
Família informou que houve a incorreta confecção do mandado por aquela serventia judicial, no sentido de que não
houve a decretação do divórcio naqueles autos, mas, tão somente, a declaração da separação de fato do casal, ocorrida
muito antes do óbito do cônjuge varão. Declarou expressamente em sua decisão, o MM. Juízo da Família, que eventual
averbação a  ser  efetuada quanto à  separação de corpos  não deve contrariar  a  normativa que rege a  matéria;
permitindo decisão desta Corregedoria Permanente. A seu turno, a parte requerente, devidamente habilitada nos autos,
reiterou os termos de sua impugnação, afirmando que a decisão judicial deve ser cumprida, uma vez que a qualificação
registrária tem natureza administrativa e, ainda, que os atos de averbação não estão insertos em rol fechado de
possibilidades. Por fim, o Ministério Público apresentou parecer contra o deferimento do pedido pela parte requerente,
na dedução de que a separação de fato não tem o condão de modificar o assento de casamento, razão pela qual não
consta do rol  de averbações.  Portanto,  aponta que o fato não pode ser  levado a registro sem prévia alteração
legislativa, o que contrariaria o princípio da legalidade. Pois bem. Inicialmente, observo ser pacífico a possibilidade de
qualificação registral do título judicial em seus aspectos externos à ausência de determinação judicial específica para o
ingresso do título, como ocorre neste expediente. Destaco que situação similar já foi anteriormente enfrentada por este
Juízo no bojo dos autos de nº 1118504-12.2018.8.26.0100, em que se requeria a averbação de separação de corpos, o
que restou indeferido, como bem apontado pelo i. Promotor de Justiça, ante a inexistência de previsão legal para tanto.
No presente caso,  a decisão do MM. Juízo da Família  foi  prolatada em ação declaratória que reconheceu que a
separação de fato do casal ocorreu antes do falecimento do cônjuge varão. Na retificação da ordem, houve expressa
menção de que a averbação outrora determinada, quanto à separação de fato, deveria ser realizada se, e somente se,
não ofendesse os princípios registrários. Nessa senda, a Senhora Titular manteve seu óbice. Como se sabe, os atos e
fatos  registráveis,  praticados  pelo  Registrador  Civil,  dentro  de  sua  função  típica,  tomam três  formas:  registros,
averbações e anotações (ver: Kümpfel, Vítor Frederico et. al. Tratado Notarial e Registral vol. II. 1ª ed. São Paulo: YK
Editora, 2017. Cap. 2, itens 2.8.2 e 2.8.3, P. 397/409). A averbação, interesse do presente feito, "é a alteração de um
elemento do assento. Qualquer situação posterior que diga respeito à pessoa natural e que modifique seu registro, deve
ser nele consignada por meio de averbação." [Boselli, K.; Ribeiro, I. A., Mroz, D.. In: Registros Públicos. Alberto Gentil. 2.
ed. Rio de Janeiro: Forense; Método, 2021. P. 189]. Portanto, as averbações nos assentos de registro civil, mesmo que
se aceite a argumentação de que elencadas em rol aberto, se destinam a fazer constar, dar publicidade, a uma
mudança no assento em questão. Ademais, não se nega que a separação de fato tenha efeitos jurídicos, o que não se
discute aqui, tão somente haverá o exame da realização ou não da averbação pretendida. A Senhora Oficial e esta
Corregedoria Permanente estão adstritos ao Princípio da Legalidade Estrita, segundo o qual a em sede de registros
públicos  somente  é  possível  a  inscrição  dos  fatos  previstos  na  legislação  como  tais.  Nessa  ordem  de  ideias,
considerando-se que o MM. Juízo da Família deixou à análise administrativa a questão e no entendimento de que a
averbação somente poderia ser autorizada nesta estreita via correicional em face de legislação pertinente, verifico que
o óbice aposto pela Oficial deve ser mantido, não se acolhendo a impugnação pela Senhora Interessada, pese embora
relevantes seus argumentos, por ausência de expressa previsão normativa para inscrição da separação de fato no
assento em questão. Bem assim, acolhida a recusa, indefiro o pedido inicial pela parte requerente. Encaminhe-se cópia
desta decisão ao MM. Juízo da Família, por e-mail, servindo a presente como ofício, para ciência. Encaminhe-se cópia
desta decisão, bem como das principais peças dos autos, à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício, para as considerações que a questão merecer, haja vista que a situação refoge do âmbito de
atuação deste Juízo Correicional da Comarca da Capital. Ciência ao Ministério Público e à Senhora Oficial. P.I.C. - ADV:
ALEXANDRE COLEONI BULLARA (OAB 264125/SP), JOSÉ LOPES JÚNIOR (OAB 248743/SP)
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Processo 0023476-29.2021.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  T.M.C.  -  Vistos,  O prazo
determinado pela r. sentença prolatada fora de 30 (trinta) dias para regularização das cobranças e do recolhimento
devidos, certo que a senha para cumprimento fora encaminhada aos 22/02/2022 (fl. 175), permanecendo o Sr. Interino
inerte, havendo pois a necessidade de reiteração mediante reencaminhamento da senha em 14/03/2022 (fl. 177). Nesta
toada, postula o Sr.  Interino à fl.  178 a dilação de prazo para as regularizações determinadas.  Preliminarmente,
impende destacar, novamente, ao Sr. Interino que, pese embora a quebra de confiança ratificada pela ECGG no bojo
dos autos n. 0047796-46.2021, o mesmo continua respondendo administrativamente e financeiramente pela Delegação
até a nomeação de novo interino. Assim, cabe ao mesmo a observância das determinações deste Juízo no prazo
aventado,  rechaçando-se a reiteração quanto a efetivação do cumprimento.  Assim, no prazo de 05 (cinco)  dias,
providencie o cumprimento das determinações constantes na r. Sentença prolatada, redobrando esforços a tanto. Com
cópia da fl. 178, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Int. -
ADV: TAUÃ MESSERSCHMIDT COELHO (OAB 433521/SP)
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